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Brasília, 14 de Janeiro de 2003.
•

. Senhor Presidente,

•
Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o

Programa Interlegis, original assinado por VExa. do formulário "Solicitação de
Adesão de Casa Legislativa" .

Informamos que não consta esse documento em nossos registros, apenas
. uma cópia do fax remetido por essa casa com a promessa de posterior remessa
do documento original.

:.'~-

Esclarecemos que a "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por V.Exa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao Programa Interlegis,
que a partir do segundo semestre de 2002 estará cedendo mais 1.250
microcomputadores e impressoras para as Câmaras Municipais aderidas,

Para tanto, encaminhamos novo kit de adesão e aguardamos providências
de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindivel à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo,

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração .

• Atenciosamente,

Paulo Fontenele e Silva
DiretordaCoordenaçãoEspecialdoProgramaInterlegis

Exri1o.Sr Presidente
Sandro de Oliveira Veloso li
Câmara Munícipal de Ibateguarl
Rua do Comércio, s/no
57.890-000
Ibategurara- AL
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cÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE IRATEGUARA
PALÁCIO JOSÉ PETRÚCIO BATISTA

GABINETE DO PRESIDENTE

IRATEGUARA, 27 DE JANEIRO DE 2003.

• Senhor Diretor,

Em resposta a correspondência enviada a esta Casa Legislativa, estamos
remetendo todos os dados solicitados para confirmar a nossa Solicitação de Adesão ao
Programa Interlegis.

Colocamos a disposição para fornecer toda e qualquer informação, pois é
de total interesse a nossa adesão ao citado programa.

Apresentamos nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

•
~~~ ..u OAII..••..~

VEREADOR SANDRO DE OLIVEIRA VELOSO
PRESIDENTE

AO ILMOSR
PAULO FONTENELEE SILVA
DIRETOR DA COORDENAÇÃO ESPECIAL DO
PROGRAMA INTERLEGIS
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Local e data

,_2_7,_0_1,_0_3_ s~ .á.P (?A v'~ J.&..<--
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"D2°SecretárioD1°Secretário
OVereador

OVice-Presidente
04 'Secretário

;!;:@"!Mpig~._-------------------------~

~l!N~IliPresidente
D3°Secretário•

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Ibateguara ,27/ 01/ O)
Local e data

s••...~ á-t. 0-4 'V<- i/-0+'="
Assinatura do Parlamentar
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Solicito a minha ad~sãoà r~d~Int~rl~gis.

Ibateguara .~Ol 03
Local e data
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ti:J2°Secretário
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ssinatura do Parlamentar

o 1'Secretário
OVereador

OVice-Presidente
04'Secretário

Ibateguara ,:?,LI 011 03
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

-'.~à,.!l~'\D, -------,

[Gatg!>J.j;~OPresidente
D3°Secretário•
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Solicito a minha adesão à rede Interlegis.
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D2°Secretário \D1°Secretário
Il1lVereador

DVice-Presidente
D4'Secretáno
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~cãtgº:~OPresidente
D3°Secretário•

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Ibateguara . 27 101 103
Local e data
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ESTADO DE ALAGOAS
. Câmara Municipal de Ibateguara .

. .. . .>oD
SOLICITAÇÃO DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA 0-«'

TIPO DE CASA: cÂMARA MUNICIPAL
QUANTIDADE DE PARLAMENTARES 09.
NOME DA CASA: PALÁCIO JOSÉ PETRÚCIO BATIST A
ENDEREÇO: RUA DO COMÉRCIO, SIN
BAIRRO CENTRO
CIDADE: ffiATEGUARA
EST ADO: ALAGOAS
CEP: 57890-000
TELEFONE: (82) 203.1166

DADOS DO ADMINISTRADOR

NOME: ADEILDO PEREIRA DA SILVA: rJV---
. DEPARTAMENTO: DEPARTAMENTO PESSOAL
CARGO DATILÓGRAFO
TELEFONES (82) 203.1166

AUTENTICAÇÃO DO PRESIDENTE.

NOME COMPLETO DO PARLAMENT AR: SANDRO DE OLNEIRAVELOSO e'{-
NOME PARLAMENTAR: SANDRO VELOSO
PARTIDO: PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO (I'SB) .
MANDATO PARLAMENTAR: INÍCIO: 01 DE JANEIRO DE 2001

. TÉRMINO: 31 DE DEZEMBRO DE 2004
TELEFONES: (82) COMERCIAL: 2031166'

RESIDENCIAL: 20311.40 .
CELULAR: 9303.5307

SOLICITO ADESÃO DA CASA LEGISLATlV A CUJOS DADOS BÁSICOS
CONST ÁM ACIMA INDICADOS
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ESTADO DE ALAGOAS
Câmara Municipal de Ibateguara

ffiATEGUARA, 07 DE JANEIRO DE 2003.

S~.ã..,...o àJ.. OAJ~J~
VEREADOR SANDRO DE OLIVEIRA VELOSO
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

J
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
IBATEGUARA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N": AL-27040/2003 -INTERLEGIS

O 'TN/,DO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165,900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO l123/0C,BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO, BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,

.AGAC1EL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE IBATEGUARA, com sede na Rua do Comércio, n° 43 Centro, Ibateguara-AL, neste ato
representada por seu Presidente, Vereador SANDRO DE OLIVEIRA VELOSO, resolvem celebrar o presente
CC'-l"';:~nit:.,regendo-se pela Lei n,o 8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 ' O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo lI23/0C,BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá dO,comum esforço e interesse dos convenentes:

i' ;)fomover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

'.!.. promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os conve~entes;

#stimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
{.. :~, de forma a democratizar o acesso às informaçães necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - É palte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o dispo~to
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C,BR.

1.3 - Se :l..;:cessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vi;, ;",a,bE' aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
e~teCOJl\'énto.

CLAUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA--,---,
2. i ' São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1, tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
lNTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; o

/'
/

,
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

1\' - TI'!anter atualizadas as informações re'lativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comuniàade Virtual do Poder Legislativo;

V.. viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
i.nformações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CL~USIIA"" TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- :~.elar pela guarda, administração, boa utilização e manutençào de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

III - indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

IV - cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

v _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os

~

. rviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

/1 manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
< Virtual do Poder Legislativo;

VIl - ",anter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

VIII - promover a inclusão. a exclusão e a atualizaçào das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
- :.-~~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS,
de programas, que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

xn - inc.entivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

.'

•

CLÁUSULA OUART A - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
pj; '.)GRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
.LECiISLA TIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
. PAPA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/981010, e estão destinados para uso único e exclusivo
. na sede do CASA LEGISLA TIV A, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
':INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. LI - !\ll1es de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/9810 10, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BAl'\lCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4." A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
par1;t'c~;cnt..aresou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relaciQna . no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

"--;:Z.l - O recebimento dos equipamentos e prog~as será formalizado mediante assinatura de Termo
~ ~~2Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação,

4,3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou impmdência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos .que impliquem a perda da garantia.

4 ..:1. _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
cO;:llorme normas e procedimentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

1- pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - peja CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 .. Em caso de roubo, furto, substituição indevida "ousinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipanlentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo TemJ() de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para tins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (RID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES .

• CLÁUS1iI,A OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

cI,A:mmLA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 .. O' j)resente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
dU''','''l' do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁ)JS'J.LA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
rrínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

PU,e' não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notific.ação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

,
lU ..judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do, Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

5
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I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

!l, - a~.;.!1formações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
,,,stalados na CASA LEGlSLA TIV A.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
PrO[ram.1 Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

9.; - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
U~iao.

q,ÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, v::' (;st:;rem de acordo: os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
pan1 ~!m:,ú fim, juntamente com as testemunhas.

• Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor d~ Secretaria Especial de Informática - SEI

TC~lemunhas:

Brasilia,3' de d£~ de 2003 .

Sa .. ,,_ M Oj., v-,-, V. L o '"
Vereador Sandro de Oliveira Veloso
Presidente da Câmara Municipal de Ibateguara

Representante da Câmara Municipal de Ibateguarao
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÀMARA MUNICIPAL DE IBATEGUARA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Es;abilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;

tf
S,stema operacional Microsoft Windows 98;

. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
..). Sistcn;'a de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

• .<\n~1,"lfUS .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE IBATEGUARA- AL

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Ibateguara:

I _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Sandro O. Ve1oso

Adeildo Pereira
da Silva

Vereador -Pre
sidente

'l~~~~~fcfIt~~~~tlID:lff~~~~~fi_
203.1140 [•.]atestar instalação
20 .1166 >r treinamento

[x] atestar instalação
)( treinamento
] atestar instalação

treinamento

] atestar instalação
treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

S••.c> o "'< rfJ4 v - ,/-
Sandro de Oliveira Veloso

Câmara Municipal de Ibateguara

Estejormulário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis,
co;" a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70165-900.

Sim 0Não D
Sim 0Não D

o
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(~ulto Dom, Bom, Regulor, Ruim:>

Em caIO de SIM no campo IU1t~i'lor. ,E I'lball ":TI Cún.::elto.

Num. IUr!e Modem:

4.
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2. Foi realizada lima """B Instalação da máquÍJl.a utilizando Os CDs (ir recUflrr,.çfrJ e;)'iirld()s?. -, '.. .~- . ,

3. :l~:~~a~~~I~S~ll:adll e configurada comsucesso?
SlM!NÃoS" IV\. '

Foi Ministrado CU1'SO de 3 horal?
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veniado, Vereador Anillm1 Lessa Araújo, Presidente da Câmara Mu-
niciPJ1l de Coruripe - AL.
ESPECiE: Convenio •.••; AL - 2705312003 - INTERl.EGIS. celebrado
entre o Centro de Informàtica e Processamento de Dados do Senado
Feder.ll - PRODASEN, aruando como Órgão Executor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Viçosa . AL; OBJETO: Es-
tabekcer e regular a participaç.iD da Casa Legislaliva no Programa
Ini~egis; MODALIDADE: Nos termos do disposlO no Art. 25, da
Ler n" 8.666, de 2lf06/1993. bem como suas allet1!cões; DATA DE
ASSINATURA: 14111nOO3; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigéncia etjui"alenle à duração do Programa Interlegis;
SJONAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Líma CarvaTho - Direlor-Executj"o; Pelo Conve-
niado, Vereador Amônlu Heraldo de Vasconcelos Ferro. Presidente da
C'..ã•...,,¥ra r~,lllicipal de ViçOsa _ AL
ESFEOEO: Convênio ro'. AL - 2705412003 - INTERl.EGIS. celebrado
<'.'rtre n Centro de lnfonnárica e Processamento de Dados do Sen'ldo
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
lmer1egis e a Càmara Munícipal de Lagoa da Canoa - AL; OBJETO:
ESlabelecer e te;,'Ular a participação da Casl! Legislam:a no Programa
Intcrlegis: MODALIDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/]993. bem.ClImo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 14/1112003; VlGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equívalenle à duração do Programa Inlenegis;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima CarvaTho - Diretor-ExerulÍ\"o; Pelo Conve-
niado. Vereador Elialdo Ferreira Alves, Presidenle da Camara Mu-
nicipal de Lagoa da Canoa _ AL
ESPÉCIE; Convênio rf: AL - 2703912003 - INTERLEGIS. ceiebrado
entre o Centro de Informãtica e f'roeeo;sarncnto de D~d:lS do Senado
Federal - PRODASEN. aruando como Ór!lào E.~ecu!or do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Campestre. AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa l.egislati'.a no Programa
rnrerlCl;is; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993. b"", como suas allerações; DATA DE
ASSINATLjRA: 3IfI2!2003: VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa lnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr,
PelTônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor_Executivo; Pelo Conve-
níado. Vereador Amoro Rocha., Presidente da Cãrn.n-a Municipal de
Campestre - AL
ESPEClE: Convênio nO,AL - 2705512003 - INTERLEGTS, celdlrado
enrre o Centro de Informàtica e Process,mrento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Progt'llrna
Jnlerlegis e a Câmara Municipal de COTlé do Nóia- AL; OBJETO,
ESlabelecer e regular a participação da Casa l.egislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n" 5.666. de 21/0611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA: 31/1ll20<l3; VIGENClA, A partir c'" •••..'."l de as-
sin:nura. çom vigencia equivaJente à duração do Progra.;';" ;nlerlegis;
SlGNAT ARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Exerutivo; Pelo Conve-
niado. Vereador José Nunes, Presidente da Cimara Muniápal de
Coilé do Nóia.- AL.

~PEGIE:~~AL'.''''270''01200lo. INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando corr.o Órgão Executor do Programa
Inlerlegis eL~.M~p;ob.de~~-rA1!;"OBJETO: Es-
:abelecer- e regiilãT a -par1icipação da Casa legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposTO no An. 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DAj" liE.,
ASS1NATURk 31/1212003; V1GE;,lCiA: A partir da dara '!,~:'s-
sinalura, çom vigência equivalente à duração do Prograrnah~"j,;;;i~;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ ,E"m;:>. Sr.
Peirônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo: Pelo Couve-
niado, Vereador Sandro de Oliveira Veloso, Presídente da Câmara

.MuiTicr'p:fl"llemw:eguara.')S;~
ESPEClE: Convênin nO:AL _ 2702612003 - INTERLEG1S. celebrado
enlre o Centro de Infomlálica e Proc'"'";unenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando CUll10Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Marcchal Deodoro _ AL; OB-

:';';~:I~~~s~ ~u6~~,ó';.~~~~~ :mC:adoLe~H~:: ~~
Alt- 25, da Lei n" 8.666. de 21/06fl993, beJ}r como suas alterações;
DATA DE ASSINATIJRA: 31/1212003; ViGENClA: A pal1ir da data
de a.;sinalura., 00".' '~gência tqu1valente à duração do Programa In-
ter1egis; SIGNATARlOS: Pelo S.,orado Federal ~ PRODASEN _ E~-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Flávio Rodrigues Teixeira. i'residente da Câ-
mara. Municipal de Mareehal Deodoro - AL.
ESPECIE, OJnvênio nO:AL - 2702412003 - INTERLEGIS, celebrado
en/rl'! o Centro de Informática e Processf'!Tlerlto de Dados do Senado
Fedenl - PRODASEN. alUOndo COmo Orgão Executor do Programa
Inierlegis e a Câmara Municipal de União dos PalrTlare!; - AL; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa. Legislativa no
Progr::una InterlCl;is; MODALIDADE, Nos lermos do disposto 00
An. 25, da Lei n° 8.666, de 2lf06l1993, beIp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA; 31/1212003; VIGENClA: A partir da data
de assinatura, colI). vigroc1a equivalente a du"",ão do Programa Ill-
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Petrônio Barbosa !..ima CmvaIho • Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador C~E<l 5Mbosa Duarte, PTesider.te da Câmara
Munjcipal de União dos hlrr.ares _ AL.
ESPECIE: Convênio rf: AL ' :(7056/2003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro.de [nformátie;,,, Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Crawas - AL; OBJETO: Es-
iabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlr:gis; MODALIDADE: }los lermos do di~posto no An. 25, da

entre o Centro de lnformirica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão Executor do Programa
lnll.'rle:gis e a Câmara Municipal de São Luiz de Quitunde _ AL;
OBIETO: Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no

Z~~daInr::I~;.~~~:~:~Ri93~b~~~ ~asm:~~
DATA DE ASSlNA111Rk 08/0712003; VIGÊNCIA: A partir da data
de assir.arura. COTI)vigência equivalenle à duração .-lo Programa In-
lerlegis; S1GNATAR1OS, Pelo Senado Federal- PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mãl'io Lúcio de Lacerda de Medeil~ - Diretol-E~e.=uláu;
Pelo Conveniado, V.-reador Luiz de OliVl:ira Pacheco, Prrsidente da
Cãm;u"a Municipal de São Luiz de Ouirunde _ AL.
ESPECIE: Convênio nO,AL - 27046/2003 - '''''TERLEG1S, ceJebTado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, amando <XlmoÓrgão Executor do Programa
lnterlegis e a Camara Mrmicipal de Tanque D'Arca _ AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a partiCIPação da Casa Legislativa no Progrnrna
Inte='legJS; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Alt- 25, da
Lei rf 8.666, de 2 1/06fl 993, bem.como suas a11erações; DATA DE
ASSINATURA: 2510612003; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinatura, çom vigmcia equivalente 11duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - F..uno. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Rubem Tenório Padilha, Presidenle da Cã-
mar3.. Municipal de Tanque D'Arca _ AL.
ESPEClE: Convênio n': AL - 2700512002 - INTERl.EGIS, celdJrado
entre o Centro de Informãtica e Proccss.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atua.-;do como Orgão beculor do Programa
lnterlegis e a C:irnara Municipal de Taquarana - AL; OBJETO: Es-
tabelecer e rl.'b'Ular a participação da Casa Legislativa no Progrnrna
Interlegis; MODALIDADE: Nos iermos do dispoSIO no An. 25. da

~'&i:t~/ellr:g7o/z1lJf'ttGÊ~Cv.~=ites~~T~~~
sínalllr1l, çom \~gência equi"a1eme à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Seruldo Federal - PRODASEN- E~mo. Sr.
Mário Lucio de Lacerda de :'\1edeiros - Direlor-Executivo; Pelo Coo-
veniado. Vereador Oséas B= de Uno, Presideme da Cãmara
Munjcipal de Taquar-ana _ AL
ESPECIE: Convênio 0": AL - 2704912.003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Proeessillt1ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atrnndo como Órgào E.~ecutor do Programa
Interll.'!lis e a Câmara Municipal de Cajueiro - A'--; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Ctl<a Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, ~os lermos do disposto no Art. 25, da
Lei •.••8.666, de 2110611993, bern_<Xlmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30109/2003; VIGENCLo\: A partir da data de as-
sinatura, çom vigmcia equivalenle a duração do Programa Interlegis;
SIGNATAR10S; Pelo Senado Federal, PRODASEN - Exmo, S,-
Pettônio Barbosa Lima Can.alho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Emerson de Lernos Ribeiro. Presidente da Cãmara
i'.h.,ú~il'~ "e Ca.;l:Ci,'; - AL.
ESPÉCIE: Convenío n': AL - 2;05112003 - INTERLE01S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, amando como Órgão EXecnlor do Programa
Inl ••.1e:gis e a Câmara Municipal de Quebrnngulo ' A~ OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Ca.;a Legislativa no Prograln:l.
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispostO no An. 25, da
Lei n" 8.666. de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: JO/0912003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinarurn, çom vig<!ncia equivalenle .i dwação do Programa lnlerlegis;
SIGNATARros: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr..
Petrõnio Balbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, V<=ador José Ferreira de Barros, Presideme da Cãmara Mo-
nkip;<l de'Qutbrangulo -'AL. . . .
ESPECIE: Convênio 0": AL - 2705112003 - ~TERLEGIS, celdJrado
enlTe o Centro de InfonnãtiC3 e ProcesSílffienlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando corno Orgão Executor do Programa
lnterle:gis e a C!imara Municipal de Oliverlça _ AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participaç:âo da Cas.a Legislativa no I-'rograma
Imerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no An. 25, da
Lei nO8_666. de 2110611993_ bem,como sua:;: alterações; DATA DE
ASSINATIJRA: 3OI09120<l3; V1GENCIA: A partir <h data de as-
sinatura, çom vigeneia equivalente ;, dutaç:âo do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr
Petrônio Barbosa Lima Can'alho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereadol Esdras Jose Vilela Ferreira, Presidente da Cãmara
Munjcipai de OlivertÇa _ ,',L
ESPECIE: Convênio nO:;,: __ 2703512003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informáti;:a e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN_ aruando como Órgão Executor do Programa
Intcrlegis e a Cimara Municipal de S~o Sebastião - AL; OBJETO;
Eslabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: 1'.IODALlDAD£, Nos u~mos do disposlo no An. 25, da
Lei rf' 8.666. de 21106/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 30109/2003; V1GENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~om vigencia equn'alente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - ExlllO. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Direto{-E~ecuti\'o; Pelo Corwe-
niado, Vereador Paulo de Almeida. Presiderlle da Câmara Municipal
de São Sebastião - AL
ESPÉCIE, Convénio n'; AL - 27031n002 - INTERLEG1S. celebrado
entre o Cenlro de lnformãtica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASEN, aloa"do como órgão heculor do Programa
lnterlegís e a Câmara :>1>.micipalde Coruripe • AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto 00 Art. 25, da
Lei rf 8.666, do;>21/0611993, bem.coTro suas a1ler:lçôes; DATA DE
ASSINATURA, 31/10120<l2; V1GENC1A, A partir da data de os-
sinatura, com vigêncía equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo, Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Exeçulivo; Pelo Con-

Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, be!p como suas a1~;
DATA DE ASSINATURA, 3110712002; VIGENClA: A partir da data
de assinatura, co":, vigência equlvalerrte à dlJl'3ção do Prognuna En-
rerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário LUcia de Lacerda de Medeiros - Din::lor-Executivo;
Pelo Conveniado, Vt'f"eador Sehastião Ferreira Lima. Presidente da
Cãm;ua Municipal de Água Branca - AL.
ESPECIE, Convêllio n': AI. - 2701212002 -INTERLEGIS, celebrado
entre 11Centro de Informática e Proce:;;samento de Dados do Senado
FedelaI - PRODASEN, atuando como Ôl'gão EAecuror do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Rio Largo - AI.; OBJETO, Es-
tJlbelecer e regular a parricipaçio da Casa Legislativa no Progmma
Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n° 8,666, de 21/06/1993, bem.como stI3S aherações; DATA DE
ASSfNATURA, ~:.lll,,0O2; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çor.'. ,;gi';>':ia equivalente ~.;furação do Programa Interlcgis;
SIGNATAR1C<5: Pelo Senado Fedem - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lucia de Lao~da de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Carlosman de Luçena Costa, Presidente da Câm2ra
Munjcipal de Rio UlrgO - AL
ESPECIE: Convênio nO:AL - 27021/2001 ~ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de InformÍltica e Processamemo de Dados do Senado
FedeTlll - PRODASEN, alU3ndo <Xlmo órgão Execulor do Programa
£nterlegis e a Cãmw.t Municipal de Roteiro - AL; OBJETO: Es-
tabelecei e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
Intalegis; MOl::AUDADE, Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n. 8.666, de 21106f1993, bem como suas aheTllções; DATA DE

•

ASSI:'<ATL'RA, 28110/2002; VIOENCrA: A partir da data de a.;-
sinatura, çnm vigência equivalente à duração do Programa Imerlegis;
SIGNATARJOS, Pelo Senado Fedeml - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Effi"3ldo dos Samos Ribeiro. Presidente da Câmara
Mun!cipal de Roteiro - AL
ESPECIE, Convenio n": AL - 2700412002 ~ £NTERLEGIS, celdJrado
emre o Centro de Infonn.:itica e Process.amenlo de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, alUa.ndo como órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmarn Municipal de Santa LlJ7.ia do None _ AL;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa legislath.a 00
Programa Inler1egis; MODALIDADE: Nos lrmlos.do disposto 00
Art. 25. da Lei n" 8.666, de 21/0611993, b",!, como Suas alter.lÇÕe.'i;
DATA DE ASSINATUR.A.: 3\/0712002; VIGENClA: A pal1ir da data

:~~~;:~~Á~.lÕ~;el~~:~leF~~~R~D~~=_a ~~
mo. Sr. Mário Lúcio de LaceTda de Medeiros - Diretor-Exectllivo;
Pelo Couveniado. Vereador Luiz de Olivei", Borges, Presídenle da
Câmara Municipal de Santa Luzia do Norte - AL.
ESPÉCIE: Convênio nO:AL - 2703312003 -INTERLEGIS, celebrado
entre o Cernro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal' - PP.ODASEN, atuando CQmQÓrgão Execulor do Program;\
inló.'iegis lI:l ornala M<ll';cipal'úe Sanlana de MundaiJ _ AL; OH-
JETO, Estabelecer e regular a participaç:àD da Casa Legislativa no
Programa lnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto rIO
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, beIp <Xlmo suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: OSro7120<l3; VIGENClA, A partir da da!.a
de assinatura, com vigencia equivalente à durnção do Programa In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo;
Pelo Conveniado. Vereador Amônio Lourenço da Silva. Presidente da
Câmml Ml!'::icipal de S.anlana do MWlllaU - AL.
ESPECIE: Cimven-io nO:AL - 2704312003 _ INTERLEOIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados w Senado
Federal - PRODASEN, atuàndo corno Órgão Executor do PrOgtaIna
[nterlegis e a Câmara Municipal de São Jose da Tarx.--a - AL; OB-
JETO: Estabelecer e regular a p;rnícipação da Casa LegiSlaJ:i.lI no
Programa Ill1erlegis; MODALIDADE: Nos IrmlOS do disposto 00
An. 25, da Lei n' 8.666. de 21f06fl993, beIp como suas a11~;
DATA DE ASSrNATURA: 08JOB/2003; VIGENClA: A partir da data

efjinarura. <Xl".' vigi':ncia equivalente à duração do Programa In-

.
_ ís; SIGNATARIOS: Pelo Senado Fed=!J - PRODASEN _ Ex-

_ Sr. Mário Lúcio de Lacerda de Medeíro~ - Diretor-Executivo;
Pelo Conveniado, Vereador Valério Fernandes Pereira, Presidente da
Cãm;tra Municipal de São José ela Tapera - AL.
ESPECIE: Convênio nO, AL - 270lJ12002 _ rNTERLEG1S, celebrado
errtre O Centro de lnformâtica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Pr"grnrna
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Saruba - AL; OBJETO, Es-
labelecel" e regular a participação da C2S3 Legi~lativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lennos do disposto no An. 25, da
Lei n. 8.666, de 2110611993, bem cumo suas a1teraçÕl.'$; DAT,-'_ DE
ASSINATURA: 1211112002; V10ENClA; A partir da data de as-
sinatura, çnm vigência equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário LUcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Jose Feitosa Gomes, Presidente da Cãmara Mo-
nicip;!1 de Saruba _ AL
ESPÉCIE: Convênio nO:AL - 27045/2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informãlica e Processament<> de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruando como Órgão EXl'C\ltOTdo Programa
lnterle:gis e a Càmara Municipal de Senador Rui Palmeira _ AL;
OBJETO: Est:abelccer e Temlar a participação da Casa Lo;>gislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
An. 25. da Lei n" 8.666. de 21106/1993. l:iJ:n como suas aheraÇÕt'S;
DATA DE ASSINATURA: 08107/2003; VIGÉNClA: A partir da data
de assinarura, CQrl)vigência equivalente à duração do Programa ln-
terlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ .Ex-
mo. Sr. Mário LUcio de Lacerda de Medeiros. DiretOI.E.'<eoJtlVo;
Pelo Conveniado, Vereador Jose Edivanio Bezerra da Silva, Pre.
sideJ\te da Câmara Municipal de Senador Rui PabneiTa • AL.
ESPECIE: Convênio nO, AL - 27044/2003 - INTERLEOIS. çelebrndo



SENADO FEDERAL
: Secretaria Especial do Interlegis - SINTER~ .

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

-\ -.- "1::---"e: ,. - .... ,._....~ -

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Ibateguara
Rua do Comércio, na 43 Centro
Ibateguara - AL
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PREENCHER CO~ LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

NOM"'- -" ... - - - - . ,_.- _._~.~~~".~., ~" ~i..•......•••.....•....'A. r •.••.•nl"C'T'.'''TAIRE

~
' , , , , , , ,

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

~ Presidente da Câmara Municipal de Ibateguara
PAIs I PAYS

Rua do Comércio, nO43 Centro

t
Ibaleguara - AL , , , , , " , , ,
57890-000 ~TUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVO/

.=J PRIORITÁRIA I PRIORfTAIRE

::::J EMS

.=J SEGURADO / VALEUR D~CLARÉ

114 x 186mm

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTlNATION

IMENTO
:ION

FC0463/16

ASS

o;;;;.DO~LIo~ECEPTEUR
N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO ~aRICA E MAT. DO EMPREGADO I
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT

75240203-0
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAl DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPEDITEUR
I .'.' .--'

MÁRCIO S,\MPAIO LEÃO l\lARQUES
Diretor da Secrelaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E" .
Senado Federal
70, I 65-900 - Brasilia - DF
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